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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO JUDAS TADEU, NA COMUNIDADE POSTINHO, NESTE MUNCIPIO.

Excelentíssimo Presidente,

Apresentamos a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia a Ilustre Rosemar Helena Rodrigues – Secretária Municipal de Educação.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 19 de abril de 2021.


[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA

A referida unidade escolar atualmente se encontra em lastimável estado de conservação, com o pátio tomado por matagal e outras gramíneas invadindo a escola, sujo, com possibilidades de esconderijo de animais peçonhentos.

Se faz premente e necessária a reforma da unidade de ensino com pintura, reparos de partes elétricas, como também das instalações hidráulicas e sanitárias, higienização geral (desinfecção).

Mesmo não tendo sido usada devido à ausência de aulas presenciais em consequência da pandemia do coronavírus, urge a reforma e limpeza da escola para conservação do patrimônio público municipal.    

Diante do exposto, conclamamos pelo deferimento da presente Indicação, com apelo desta Casa de Leis para que se efetive o proposto. 



          Aguinaldo Moura da Silva                    Cláudia Regina de Paula Marques Oliveira
                        Vereador                                                              Vereadora
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